
 

MUNICÍPIO DA SERRA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 

Rua Maestro Antônio Cícero, nº 111, Centro - Serra/ES – CEP: 29176-100 
e-mail: gab.prefeito@serra.es.gov.br 

 

OF. GAB. N.º 026/2026                                                                   

Serra, 16 de janeiro de 2026. 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor  

WILLIAM FERNANDO MIRANDA 

Presidente em Exercício  

Câmara Municipal da Serra  

Rua Major Pissarra, nº 243-265, Centro 

29176-020 – Serra/ES 

 

 

 

Assunto: Encaminha 1 (uma) via da Lei nº 6.276, de 30 de dezembro de 2025. 

 

 

 

Senhor Presidente, 

 

Encaminho 1 (uma) via da Lei nº 6.276, de 30 de dezembro de 2025, publicada no Diário 

Oficial do Município da Serra no dia 16 de janeiro de 2026, com a seguinte ementa: “Altera a Lei 

nº. 5875, de 10 de novembro de 2023, que organiza a estrutura de funcionamento da Administração 

Pública Municipal para execução e adequação à nova lei de licitações e contratos administrativos 

- Lei Federal nº 14133, de 1º de abril de 2021”, conforme se verifica em anexo. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

WEVERSON VALCKER MEIRELES 

Prefeito Municipal 

 

WEVERSON VALCKER 
MEIRELES:124935517
61

Assinado de forma digital por 
WEVERSON VALCKER 
MEIRELES:12493551761 
Dados: 2026.01.16 10:10:03 
-03'00'

Autenticar documento em https://serra.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3100300035003500340037003A005000, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 
Brasileira - ICP-Brasil.
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LEI Nº 6.276, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

 

ALTERA A LEI Nº. 5875, DE 10 DE 

NOVEMBRO DE 2023, QUE ORGANIZA A 

ESTRUTURA DE FUNCIONAMENTO DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

PARA EXECUÇÃO E ADEQUAÇÃO À 

NOVA LEI DE LICITAÇÕES E 

CONTRATOS ADMINISTRATIVOS - LEI 

FEDERAL Nº 14133, DE 1º DE ABRIL DE 

2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO Faço saber que 

a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

  

Art. 1º O art. 13 da Lei nº. 5875, de 10 de novembro de 2023, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

 

“Art. 13. .................................................................................................................. 

 

VALOR FUNÇÃO QUANTIDADE DISTRIBUIÇÃO POR 

SECRETARIAS 

R$3.990,00 AGENTE DE 

CONTRATAÇÃO/ 

PREGOEIRO 

14 (QUATORZE) 

SERVIDORES 

- ATÉ 7 (SETE) NA SEAD; 
- ATÉ 5 (CINCO) NA SESA; 
- ATÉ 2 (DOIS) NA SEOB 

R$2.990,00 COMISSÃO 

TEMPORÁRIA DE 

CONTRATAÇÃO 

DE BENS E 

SERVIÇOS 

ESPECIAIS 

1 (UMA) 

COMISSÃO DE ATÉ 

5 (CINCO) 

SERVIDORES 

- A COMISSÃO PODERÁ 

FUNCIONAR NA SEAD, 

SEOB OU SESA 

R$1.790,00 COMISSÃO 

PERMANENTE 

PARA 

EXECUÇÃO DE 

ATOS APOIO AO 

PREGÃO 

ELETRÔNIO 

2 (DUAS) 

COMISSÕES QUE 

JUNTAS 

TOTALIZAM ATÉ 

12 (DOZE) 

SERVIDORES 

- 1 (UMA) COMISSÃO DE 

ATÉ 7 (SETE) MEMBROS NA 

SEAD; 

- 1 (UMA) COMISSÃO DE 

ATÉ 5 (CINCO) MEMBROS 

NA SESA 

R$2.990,00 COMISSÃO 

PERMANENTE 

PARA 

ASSESSORAMEN 

TO NAS DEMAIS 
MODALIDADES 

3 (TRÊS) 

COMISSÕES QUE 

JUNTAS 

TOTALIZAM ATÉ 

20 (VINTE) 
SERVIDORES 

- 1 (UMA) COMISSÃO DE 

ATÉ 8 (OITO) MEMBROS NA 

SEAD; 

- 1 (UMA) COMISSÃO DE 

ATÉ 6 (SEIS) MEMBROS NA 

SESA; E 
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 DE 

CONTRATAÇÃO 

 - 1 (UMA) COMISSÃO DE 

ATÉ 6 (SEIS) MEMBROS NA 

SEOB 

R$1.990,00 

COORDENADOR 

 

COMISSÃO DE 

CADASTRO DE 

MATERIAIS E 

SERVIÇOS 

1 (UMA) 

COMISSÃO DE 

ATÉ 7 (SETE) 

SERVIDORES, 

SENDO 1 (UM) 

COORDENADOR E 

6 (SEIS) MEMBROS 

- 1 (UMA) COMISSÃO NA 

SEAD 

R$1.090,00 

MEMBROS 

R$1.990,00 

COORDENADOR  

COMISSÃO DE 

CADASTRO DE 

FORNECEDORES 

1 (UMA) 

COMISSÃO DE ATÉ 

7 (SETE) 

SERVIDORES 

SENDO 1 (UM) 

COORDENADOR E 

6 (SEIS) MEMBROS 

- 1 (UMA) COMISSÃO NA 

SEAD 

R$1.090,00 

MEMBROS 

R$2.000,00 

PRESIDENTE 

 

 

 

COMISSÃO 

PERMAMENTE 

PARA 

EXECUÇÃO DE 

ATOS DE APOIO 

AO LEILÃO 

1 (UMA) 

COMISSÃO DE ATÉ 

8 (OITO) 

SERVIDORES 

SENDO 1 (UM) 

PRESIDENTE, 1 

(UM) 

COORDENADOR, 1 

(UM) AVALIADOR 

E 5 (CINCO) 

MEMBROS 

- 1 (UMA) COMISSÃO NA 

SEAD 

R$1.200,00 

COORDENADOR 

R$1.200,00 

MEMBRO 

AVALIADOR 

R$ 950,00 

MEMBRO DE 

APOIO 

.............................................................................................................................  

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

  Palácio Municipal em Serra, 30 de dezembro de 2025. 

 

 

 

 

 

WEVERSON VALCKER MEIRELES 
Prefeito Municipal 
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Leis

LEI Nº 6.276, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2025

ALTERA A LEI Nº. 5875, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2023, 
QUE ORGANIZA A ESTRUTURA DE FUNCIONAMENTO DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL PARA EXECUÇÃO 
E ADEQUAÇÃO À NOVA LEI DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS - LEI FEDERAL Nº 14133, DE 1º DE 
ABRIL DE 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO Faço saber que a Câmara Municipal 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O art. 13 da Lei nº. 5875, de 10 de novembro de 
2023, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 13. .................................................................
...........................................

VALOR FUNÇÃO QUANTIDADE DISTRIBUIÇÃO POR 
SECRETARIAS

R$3.990,00 AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO/ 

PREGOEIRO

14 
(QUATORZE) 
SERVIDORES

• ATÉ 7 (SETE) 
NA SEAD;

• ATÉ 5 (CINCO) 
NA SESA;

• ATÉ 2 (DOIS) 
NA SEOB

R$2.990,00 COMISSÃO 
TEMPORÁRIA 

DE 
CONTRATAÇÃO 

DE BENS E 
SERVIÇOS 
ESPECIAIS

1 (UMA) 
COMISSÃO DE 
ATÉ 5 (CINCO) 
SERVIDORES

- A COMISSÃO PODERÁ 
FUNCIONAR NA SEAD, 

SEOB OU SESA

R$1.790,00 COMISSÃO 
PERMANENTE 

PARA 
EXECUÇÃO DE 

ATOS APOIO 
AO PREGÃO 
ELETRÔNIO

2 (DUAS) 
COMISSÕES 
QUE JUNTAS 
TOTALIZAM 

ATÉ 12 (DOZE) 
SERVIDORES

• 1 (UMA) 
COMISSÃO DE ATÉ 7 
(SETE) MEMBROS NA 

SEAD;
• 1 (UMA) 

COMISSÃO DE ATÉ 5 
(CINCO) MEMBROS NA 

SESA

R$2.990,00 COMISSÃO 
PERMANENTE 

PARA 
ASSESSORAMEN 
TO NAS DEMAIS
MODALIDADES

3 (TRÊS) 
COMISSÕES 
QUE JUNTAS 
TOTALIZAM 

ATÉ 20 (VINTE)
SERVIDORES

• 1 (UMA) 
COMISSÃO DE ATÉ 8 
(OITO) MEMBROS NA 

SEAD;
• 1 (UMA) 

COMISSÃO DE
ATÉ 6 (SEIS) MEMBROS 

NA SESA; E

DE 
CONTRATAÇÃO

- 1 (UMA) 
COMISSÃO DE 

ATÉ 6 (SEIS) 
MEMBROS NA 

SEOB

R$1.990,00 
COORDENADOR COMISSÃO DE 

CADASTRO DE 
MATERIAIS E 
SERVIÇOS

1 (UMA) COMISSÃO 
DE ATÉ 7 (SETE) 
SERVIDORES, 
SENDO 1 (UM) 

COORDENADOR E 6 
(SEIS) MEMBROS

- 1 (UMA) 
COMISSÃO NA 

SEADR$1.090,00 
MEMBROS

R$1.990,00 
COORDENADOR COMISSÃO DE 

CADASTRO DE 
FORNECEDORES

1 (UMA) COMISSÃO 
DE ATÉ 7 (SETE) 

SERVIDORES 
SENDO 1 (UM) 

COORDENADOR E 6 
(SEIS) MEMBROS

- 1 (UMA) 
COMISSÃO NA 

SEADR$1.090,00 
MEMBROS

R$2.000,00 
PRESIDENTE

COMISSÃO 
PERMAMENTE 

PARA EXECUÇÃO 
DE ATOS DE 

APOIO AO LEILÃO

1 (UMA) COMISSÃO 
DE ATÉ 8 (OITO) 

SERVIDORES SENDO 
1 (UM)

PRESIDENTE, 1 (UM) 
COORDENADOR, 1 

(UM) AVALIADOR E 5 
(CINCO) MEMBROS

- 1 (UMA) 
COMISSÃO NA 

SEADR$1.200,00 
COORDENADOR

R$1.200,00 
MEMBRO 

AVALIADOR

R$ 950,00 
MEMBRO DE 

APOIO

.............................................................................

.....................................

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Municipal em Serra, 30 de dezembro de 2025.

WEVERSON VALCKER MEIRELES
Prefeito Municipal

Protocolo 1708946

LEI Nº 6.275, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2025

ALTERA A LEI Nº. 5539, DE 6 DE JULHO DE 2022, QUE 
DISPÕE SOBRE A LEI ORGÂNICA DA PROCURADORIA-
-GERAL DO MUNICÍPIO DA SERRA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO Faço saber que a Câmara Municipal 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º A Lei nº. 5539, de 6 de julho de 2022, passa a 
vigorar com as seguintes alterações:

“Art.6º ...................................................................
..................................
IV - autorizar, por solicitação do procurador vinculado ao 
feito, após oitiva do Procurador Municipal designado para 
o gerenciamento da Procuradoria Setorial, a dispensa 
de interposição de recurso, ou a desistência daqueles 
já interpostos, a não propositura ou a desistência de 
ações ou medidas judiciais e a realização de acordos 
em processos judiciais, nos termos da regulamentação 
constante no Título III desta Lei;
.............................................................................
.....................................
XV - designar Procurador Municipal para o exercício da 
função de gerenciamento das Procuradorias Setoriais, 
da Corregedoria-Geral e de assessoramento jurídico às 
comissões permanentes auxiliares de contratação;
.............................................................................
.....................................
XVIII - manifestar-se sobre o parecer jurídico do 
Procurador Municipal designado para o gerenciamento 
da Corregedoria-Geral do Município e sobre o relatório 
final de Comissão de Inquérito Administrativo Disciplinar 
antes do envio para apreciação e julgamento do Prefeito 
Municipal;
.............................................................................
.....................................
XX - delegar competência ao Subprocurador-Geral do Autenticar documento em https://serra.camarasempapel.com.br/autenticidade 

com o identificador 3100300035003500340037003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 
2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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